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DESPACHO

  

Processo nº 23109.003069/2024-68

Interessado: DEPARTAMENTO DE MUSEOLOGIA, PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
(PROGEP)

  

A Diretora da Escola de Direito Turismo e Museologia da UNIVERSIDADE FEDERAL DE
OURO PRETO, professora MARCIA MARIA ARCURI SUÑER, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, considerando o OFÍCIO DEMUL/EDTM/REITORIA-UFOP Nº 2608/2024,
solicita atualização de previsão de finalização das provas de Concurso para professor efe�vo regido pelo
Edital PROGEP 79/2023 para o dia 26 de junho de 2024, assim re�ficando o edital EDTM 03/2024
(documento 0698154).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcia Maria Arcuri Suner, DIRETOR(A) DA ESCOLA DE
DIREITO, TURISMO E MUSEOLOGIA, em 02/05/2024, às 09:47, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.ufop.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0706567 e
o código CRC 7953C827.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO

REITORIA
ESCOLA DE DIREITO, TURISMO E MUSEOLOGIA

DEPARTAMENTO DE MUSEOLOGIA

EDITAL Nº EDTM 03/2024
A Diretora da Escola de Direito, Turismo e Museologia da Universidade Federal de Ouro Preto, Profa. Dra. Marcia
Maria Arcuri Suñer, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a Resolução CUNI Nº 1.940/2017; considerando o Edital Progep Nº 24, de 6 de maio de 2022 e
considerando a Resolução ADEMUL Nº 005/2024,
 
RESOLVE:
Artigo único. Retificar as datas de realização do concurso público para docente do Departamento de Museologia,
reiterando o horário e o local para comparecimento dos candidatos à vaga de professor do magistério superior da área
de Museologia, bem como a comissão examinadora das provas e tíutlos, conforme regido pelo Edital Progep Nº
24/2022 (item 1), a saber:
 
DATA DA INSTALAÇÃO DO CONCURSO: 17 de junho de 2024.
HORÁRIO DE INÍCIO DAS PROVAS: 10h00min do dia 17 de junho de 2024.
DATA DE PREVISÃO DE TÉRMINO: 21 de junho de 2024.
LOCAL: Escola de Direito, Turismo e Museologia – Campus UFOP Morro do Cruzeiro, Bauxita, Ouro Preto -
MG, CEP 35402-163.
 
COMISSÃO EXAMINADORA:
Profa. Dra. Vânia Carvalho dos Santos (Titular/UFOP);
Prof. Dr. Gilson Antônio Nunes (Suplente/UFOP);
Prof. Dr. Felipe Eleutério Hoffman (Titular/UFMG);
Prof. Dr. Jezulino Lúcio Mendes Braga (Suplente/UFMG);
Profa. Dra. Monique Basta Magaldi (Titular/UNIRIO);
Profa. Dra. Andrea Fernandes Costa (Suplente/UNIRIO).
 
Ouro Preto, 11 de abril de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Maria Arcuri Suner, DIRETOR(A) DA ESCOLA DE
DIREITO, TURISMO E MUSEOLOGIA, em 11/04/2024, às 10:39, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.ufop.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0698154 e o código
CRC 7D52B70F.

Referência: Processo nº 23109.003069/2024-68 SEI nº 0698154

R. Diogo de Vasconcelos, 122, - Bairro Pilar Ouro Preto/MG, CEP 35402-163
Telefone: (31)3559-1967   - www.ufop.br

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ufop.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://sei.ufop.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

